
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 85, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

Altera a portaria PGR/MPU nº 653, de 18 de setembro de 2013, que 

dispõe sobre a concessão do auxílio-moradia aos servidores do 

Ministério Público da União. 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos VIII e XIII do artigo 26 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, e tendo em vista a revogação do artigo 60-C da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, e o que consta no Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº 

1.00.000.012283/2013-18, RESOLVE: 

 Art. 1º Fica revogado o artigo 5º da Portaria PGR/MPU nº 653, de 18 de setembro de 

2013. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 29 out. 2018. Seção 1, p. 77. 
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